EMENDA N° 037, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019, À LEI  DE ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE TIMÓTEO.
Acrescenta o § 5° ao art. 24 da Lei de Organização Municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte
EMENDA:
Art. 1º Acrescente-se o § 5° ao artigo 24 da Lei de Organização Municipal, com a seguinte redação:
“Art. 24 (...)
...
§ 5° Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município, os dirigentes das entidades da administração indireta e fundacional comparecerão, quadrimestralmente, sob pena de responsabilidade no caso de ausência injustificada, à Câmara municipal, para prestarem, pessoalmente, informações sobre os trabalhos de gestão desenvolvidos na área de sua competência, perante a Comissão Permanente afeta à matéria.
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na da de sua publicação.
Timóteo, 21 de novembro de 2019
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